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LEI No 4.823/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019

Autoriza o lançamento, desconto e parcelamento de tributos municipais do Exercício de 2019, conforme especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no artigo 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º. 	Fica autorizado o lançamento do IPTU e ISSQN fixo, em quota única, com vencimento em 10/07/2019, sendo que para pagamento em parcela única será concedido 10% (dez por cento) de desconto.
Parágrafo único. O valor da quota única poderá ser parcelado em 06 (seis) vezes mensais e consecutivas, com vencimento da primeira parcela em 10/07/2019 e as outras 05 (cinco) parcelas a cada dia 10(dez) dos meses subsequentes. 
Art. 2º. 	Fica autorizado o lançamento da Taxa de Coleta de Lixo, em quota única, com vencimento em 10/07/2019, podendo a mesma ser parcelada em 06(seis) parcelas mensais e consecutivas com vencimento da primeira parcela em 10/07/2019 e as outras 05 (cinco) parcelas a cada dia 10(dez) dos meses subsequentes.
Parágrafo único. O lançamento da Taxa de Coleta de Lixo poderá ser realizado juntamente com o IPTU/2019, no entanto deverá ficar discriminado o respectivo tributo.
Art. 3º. Fica autorizado o lançamento da Taxa de VISTORIA, Taxa de Fiscalização Sanitária (ALVARÁ SANITÁRIO) em quota única, com vencimento em 10/07/2019, sendo que para pagamento da parcela única será concedido 10% (dez por cento) de desconto.
Parágrafo único. O valor da quota única poderá ser parcelado em 04 (quatro) vezes mensais e consecutivas, com vencimento da primeira parcela em 10/07/2019 e as outras 03 (três) parcelas a cada dia 10 (dez) dos meses subsequentes. 
Art. 4º.  Aos servidores públicos municipais ativos e inativos, dar-se-á o seguinte tratamento:
I – Para pagamento em quota única com desconto em folha de pagamento:
	Remuneração mês de:
	Desconto
	Data limite para autorização

	JULHO/2019
	10%
	10/07/2019

	13.° SALÁRIO
	10%
	10/07/2019



II - Para concessão do benefício do desconto no 13.º salário, para o caso do IPTU, o imóvel deverá estar em nome do servidor ou cônjuge, ou, decorrente de locação ou ainda em outras situações em que o servidor é legitimado para o uso do imóvel.
III – O pagamento dos tributos parcelados de forma mensal e consecutiva terá o desconto em folha da primeira parcela na remuneração do mês de junho/2019.
IV – Somente deverá ser feito o desconto em folha de pagamento, nos termos desta Lei, mediante autorização devidamente assinada pelo servidor público municipal, ativo ou inativo, dentro da data limite para autorização.
Art. 5º. As datas de vencimentos que vierem a ocorrer em finais de semana ou feriados, ficam prorrogados para o primeiro dia útil que se seguir.
Art. 6º. Fica concedido ao Poder Executivo o prazo de até 30 dias para regulamentação por Decreto da presente Lei, no que for necessário.
Art. 7º.  O pagamento poderá ser feito na Tesouraria da Prefeitura, bem como outros estabelecimentos conveniados.
Art. 8º. Os tributos municipais não pagos em suas respectivas datas de vencimentos sofrerão os acréscimos legais previstos no Código Tributário Municipal.
Art. 9º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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